
! 

li 

QJITun.tcLpa( de 
E.STADO DE SÃO PAULO 

LEI }:t'Q 906, DE lQ DE FEVETui!EW DE l .962. -

Dispõe sÔbre instituição de feiras-
1 ivres.-

, 
O PREFEITO DO !cfUiHCIPIO DE .ASSIS: 

,..,. b ,..,,. l,K. • • .!:'aço sa er que a vama ra nun1c i pa1 decreta e eu sanciono a 
sef.iUinte , ei: 
.Artigo 1 Q-Fica criado en .Assis o sisteMa de comércio denomi nado de Fei, 

ra-Livre. 
§ - Único-As feiras-livr�s serão em número de quatro e funcionarão no 

locais e aias d a semana : 

I -Vi, a Operária - �s terças-feiras, de preferênc�-ª na rua Siqu 
ra Canpos, entre as ruas Japir e D.Car1os; 

II -Vi, a Xavier - à� quintas-feiras, de preferência à rua Emf, io 
de Meneses, entre as ruas .José de .A1 encar e 01 avo Bi1 ac; 

• 
, A • ' -

III -V11a Saude - aos sabados, fe preferencia a rua Capita0 Fran 
cisco :1oc'!rigues Garcia, entre as ruas OswaJdo Cruz e Tirade_n 
tes; 

, 
IV -Aos Dom;ngos h2 ve ra u.ma feira na Avenida 9 de Jui ho, entre 

as ru�s Angei o Bertoncini e , 5 de Povenbro. 
Artigo 22- As feiras obedeeerão aos seguintes horários: 

a)-dios uteis: infcio às 6 ho ras - término �s io horas; 
b)-dom-rngos, :E'eriadcs e dias santificados: in:Ício às 6 hor, 

- término às , 2 horas. 
Artigo 3Q- Durante o horário de rea1ização das feiras, fica inte rrompid 1 

o trânsito de VE:iicu"' os de quaisquer naturezas, nos trechos d1 

ruas em que as mesmas funcionarem. 
Artigo 4Q- l'!as feiras-1.ivres, poderão ser venc'l.idas quaisquer tipos de n1 

c adorias . Todavia, aquei as que, pei a presente 1 ei, forem con: 
deradas como de i_a necessidane, gosarão de ampi a isenção de 
imposto e taxas, podendo ser vendidas ,ivremente por quem qu� 
que seja. 

§- Único - As demais mercadorias nesta , ei não especificadas, somente p� 
darão ser vendida s após ai var� de , icença expedido pei a Pref« 

, 
tura, comprovando que o vende�or recoiheu aos cofres pub1ico: 
municipais os inpostos e taxas de vidos . 
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Artigo 5'2 

ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI NQ 906, DE l Q DE FEV'ERE I:10 T)E 1. 96 2. -

CONTINUAÇÃO - f1 s 2 -

Pe1_a pr:Jsente , ei, considera-se como mercadorias de generos 
de ia necessidade, os seguintes artigos: 

a)- cereais em gerai 
b)- carnes em gera, 
c)- horta,i�as, iegumes, frutas, gorduras vegetais ou anj 

mais, aves e 01 eos .comestiveis em gera1 • 

d)- peixes, ovos, batatas, cebo1_as, mandioca, a1ho, far,1 
nha de trigo, farinha de mandiÓca e d e  m:n_ho, f'ubá, 
macarrão, sai e condimentos cu1 inários, 1 ei te e seus 
derivados, animais de pequeno porte, pão, pasta dente 
bom-bri1, sabia e sabonetes popui_ares. 

Artigo 612 - Esta ,ei entrará em vigor na data de sua pub1icação, revo$ 
das as r'lisposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipai de Assis 1 Q de Fevereiro de , . 96 2 . 

Pub, icada na Direto ria .Aclministré'ltiva ria em , º de Feverei: 
de i .962.-


